MENSAGEM  Nº     02  /2026	São Luís,  14  de janeiro de 2026.

Senhora Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, no uso da competência que me confere o art. 47, caput, e o art. 64, inciso IV, ambos da Constituição Estadual, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 291/2025 que dispõe sobre a gratuidade no transporte intermunicipal rodoviário terrestre para pacientes em tratamento de hemodiálise, portadores de hérnia de disco severa e trabalhadores rurais aposentados em situação de debilidade permanente, no âmbito do Estado do Maranhão.
Ao fazer-lhe a presente comunicação, passo às mãos de Vossa Excelência as razões do veto parcial, as quais, como há de convir essa Augusta Assembleia, justificam-no plenamente.
Na oportunidade, renovo a Vossa Exclência e aos ilustres pares meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local
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Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 291/2025 que dispõe sobre a gratuidade no transporte intermunicipal rodoviário terrestre para pacientes em tratamento de hemodiálise, portadores de hérnia de disco severa e trabalhadores rurais aposentados em situação de debilidade permanente, no âmbito do Estado do Maranhão.

No uso das atribuições que me conferem os arts. 47, caput, e 64, IV, da Constituição Estadual, oponho veto parcial Projeto de Lei nº 291/2025.

RAZÕES DO VETO
Trata-se de proposta legislativa (Projeto de Lei n° 291/2025) que, com elevado e inegável mérito social, visa assegurar a gratuidade no transporte intermunicipal rodoviário terrestre a grupos reconhecidamente vulneráveis e que dependem de deslocamento constante para a manutenção de sua saúde e dignidade, tais como pacientes em tratamento contínuo de hemodiálise, portadores de hérnia de disco em grau severo e trabalhadores rurais aposentados em situação de debilidade permanente, estendendo, em determinados casos, o benefício a um acompanhante.
A ressalva de constitucionalidade e o consequente veto parcial recaem sobre a regra prevista no caput do art. 2º, a qual estabelece que o acesso será garantido "respeitada a disponibilidade de, no mínimo, duas vagas por veículo, por trecho. " O dispositivo, ao fixar um número mínimo de vagas por ato legislativo de iniciativa parlamentar, sem a correspondente indicação da fonte de custeio ou do mecanismo de compensação tarifária, incorre em vício de inconstitucionalidade por violar o regime jurídico das concessões de serviço público e o princípio do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativosNo momento da apresentação do Projeto de Lei em comento, o autor apresentou a seguinte justificativa:
JUSTIFICATIVA
Este Projeto de Lei tem como objetivo garantir acesso públicos especialmente vulneráveis à saúde e dignidade para três públicos especialmente vuneráveis:1. Pacientes que necessitam de hemodiálise frequente; 2. Pessoas com hérnia de disco severa, que apresentam mobilidade limitada; 3. Trabalhadores rurais aposentados, cuja condição fisica, agravada por anos de labor intenso, muitas vezes os imnede de se locomoverem sozinhos com Seuuranca Emmuitoe unicinios do Maranbao vezes os impede de se locomoverem sozinhos com Segurança. Em muitos municípios do Maranhão, a não ha estrutura adequada para o tratamento dessas condições, forçando pacientes a se deslocarem com frequência para centros maiores, como São Luís, Caxias ou Imperatriz. O custo dessas viagens, recorrentes e prolongadas, torna se um obstaculo intransponivel para muitas familias de baixa renda. Em eenecial incluen doe trakathadoree aaenados reconhece eae eu ontiknie Em especial, a inclusão dos trabalhadores rurais aposentados reconhece não apenas sua contribuição histórica para o desenvolvimento do Maranhão, como também a realidade de debilidade fisica permanente enfrentada por muitos deles. A gratuidade para um acompanhante, nesses casos, é uma medida edinoqueiaie humanitária que visa garantir não apenas o direito de ir e vir, mas também o acesso à saúde, à oeie eeneita previdência e ao convívio familiar em seus deslocamentos intermunicipais. A proposição respeita a competência desta Assembleia Legislativa e remete a regulamentação específica ao Poder Executivo, evitando qualquer vício de iniciativa. Solicita se, portanto, o apoio dos nobres parlamentares para aprovação deste projeto.
CATULÉ JÚNIOR, Deputado Estadual

A despeito da louvável intenção, a imposição legislativa contida no caput do     art. 2º padece de vício de inconstitucionalidade formal e material.
 Conforme jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que interfiram na gestão de contratos de concessão de serviços públicos, sob pena de ofensa ao princípio da separação       dos poderes e à reserva de administração. 
Nesse sentido, o STF, no julgamento do ARE 929.591 AgR, de relatoria do    Min. Dias Toffoli, assentou que:
"O Supremo Tribunal Federal tem declarado a inconstitucionalidade de leis de iniciativa do poder legislativo que preveem determinado beneficio tarifário no acesso a serviço público concedido, tendo em vista a interferência indevida na gestão do contrato administrativo de concessão, matéria reservada ao Poder Executivo, estando evidenciada a ofensa ao princípio da separação dos poderes.”
A imposição de uma cota mínima de gratuidade ("duas vagas por veículo, por trecho") configura alteração unilateral do contrato de concessão sem a devida compensação, rompendo a equação econômico-financeira estabelecida entre o Estado e as concessionárias      de serviço público. 
Ademais, a Suprema Corte, na ADI 2.733/ES, reafirmou que leis estaduais       que afetam o equilíbrio econômico-financeiro de contratos de concessão ao concederem descontos ou isenções sem forma de compensação afrontam o princípio da harmonia entre poderes, pois o Legislativo não pode substituir o Executivo na gestão dos contratos celebrados. 
A fixação pormenorizada de vagas gratuitas é matéria de gestão e execução        do serviço público, privativa do Poder Concedente (art. 30, V e art. 175 da CF). 
Estas, portanto, Senhora Presidente, são as razões que me fizeram opor veto        ao caput do art. 2° do Projeto de Lei nº 291/2025.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,
14 DE JANEIRO DE 2026, 205º DA INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.
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